
ATA DA DÉCIMA SEGUNDA SESSÃO  ORDINÁRIA DO  PLENO  DO  TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS

Aos 14 (quatorze) dia do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro, no Plenário das Sessões
do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Alagoas,  sob  a  Presidência  do  Excelentíssimo  Senhor
Presidente  Conselheiro  Fernando  Ribeiro  Toledo,  reuniram-se  os  Senhores  Conselheiros:
Conselheiro  Otávio  Lessa  de  Geraldo  Santos,  Conselheira  Rosa  Maria  Ribeiro  de
Albuquerque, Conselheiro Anselmo Roberto de Almeida Brito, Conselheira Substituta Ana
Raquel Ribeiro Sampaio Calheiros e Conselheiro Sérgio Ricardo Maciel. O Ministério Público
de  Contas  esteve  presente  representado  pelo  Procurador  Enio  Andrade  Pimenta. Havendo
quórum regimental e diante da presença do Ministério Público de Contas, o Excelentíssimo Senhor
Presidente declarou em nome de Deus aberta a sessão, solicitando a leitura da ata da sessão anterior,
que foi aprovada. Na hora do expediente, a Presidência justifica a ausência do Conselheiro Rodrigo
Siqueira,  ao  tempo  em  que  delibera  junto  ao  Pleno  que  as  duas  propostas  de  resolução
administrativas de sua autoria serão apreciadas na próxima sessão. Após, o Excelentíssimo Senhor
Presidente saúda os alunos da UNINASSAU presentes na sessão, fazendo menção ao Coordenador
do Curso, Vítor Montenegro Freitas de Carvalho e ao Coordenador do Núcleo de Práticas Jurídicas,
Pedro Coutinho. Em seguida, o Conselheiro Anselmo Brito parabenizou a Conselheira Substituta
Ana Raquel pela passagem de seu aniversário, ratificado por todo o Pleno. Não havendo mais quem
quisesse fazer uso da palavra, passou-se a ordem do dia. Relator Conselheiro Otávio Lessa: TC-
7109/2019, denúncia, adiado para a próxima sessão; TC-5127/2024, representação, interessados,
Prefeitura  Municipal-Olivença,  Queise  Nicolli  Lima  Barreto,  Serv  Teck  Facilities  Ltda/Josimar
Dionísio,  aprovado acórdão 72.  Relator Anselmo Roberto  de  Almeida Brito: TC-9049/2019,
denúncia,  interessados  Câmara  Municipal-Barra  de  Santo  Antônio/Antônio  Ferreira  da  Silva
aprovado acórdão 73;  A Conselheira Rosa Albuquer passou a compor o Plenário a partir  deste
momento. TC-14081/2016, consulta, Prefeitura Municipal-São Miguel dos Campos/George Vieira
Clemente, aprovado acórdão 74.  Encerrada a ordem do dia, não havendo mais processos a relatar,
nem quem quisesse fazer uso da palavra facultada, a Presidência encerrou a sessão, convocando a
todos para a próxima no horário regimental, do que para constar eu, Marcia Jaqueline Buarque
Antunes de Albuquerque, redigi a presente ata, que depois de lida e aprovada será assinada pelos
Senhores Conselheiros presentes e pelo Douto Procurador do Ministério Público de Contas.


